
PROTOCOLO
Em-§f-Um'r

0E cÂscÂtH0 rÍc0.tIGcriaRÀllu tc.

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO

uuNtcÍpro DE cAscALHo RICo-Mc PARA o
sxnncÍcto FINANCEIRo DE 2024 n oÁ otrrnas

rnouoÊuqes".I r

ít

O Povo do município de Cascalho Rico, Estado de Minas Gerais, pôr seus

Íepresentantes na Câmara Munici

a seguinte Lei:

pal aprovou, e eu, PreÍeito Municipal em seu nome, sanciono

Art. 1'. Fica aprovado o Orçamento Programa Geral do município de Cascalho Rico,

Estado de Minas Gerais, para o exercÍcio financeiro de 202 discriminado pelos anexos desta

Lei e que estima a receita em R$ 33.000.000 00 (trinta e fud"t de reais) e fixa a despesa

em igual valor rlt
j

Art. 2o. A Receita será realizada tea dação dos tributos, rendas e outras
rl

receitas na forma da legislação em vi80r.
1

Art.3o. A Despesa será reaiizada de acordo

quadros anexos, a"ui{ua*Éffi
Subfunções e Progru-$. .*

com a programação estabelecida nos

Unidades Orçamentárias e, ainda, por Funções,

r

Art. 4o. A Lei Orçamentária para -o'exercício de 2024, incluindo os seus anexos, é

compatível com a programação do Plano PiLrianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

para o período e, ainda, com as normas da Lei Complementar 1.01, de M de maio de 2000.

Art. 5o. É parte integrante da presente Lei quadro discriminativo da Receita em

termos de estimativa, bem como o quadro contendo a previsão da receita e metodologia de

cálculo, em cumprimento ao disposto no § 6o do artigo 165 da Constituição Federal e inciso II

do artigo 5o da Lei Complementar 101/00.

íc
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Art. 70. Durante a execução orçamentária, Íica o Município de Cascalho Rico

autorizado a abrir créditos suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) da despesa

fixada nesta Lei, para reforçar dotações que se tornarem insuficientes, podendo para tanto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CASCALHO RICO - MG

Art 6o. Para a liberação das verbas constantes das dotações orçamentárias

destinadas às transÍerências voluntárias e à transferência de recursos públicos ao setor privado,

constantes da presente lei, o poder executivo municipal deverá regulamentar os procedimentos

necessários para fins de cumprimento e adequação do disposto nos artigos 25 e 26 da L.ei

Complementar 101/00.

AÍt. 8o. Os recursos que em decorrência de veto ou emenda a esta lei, ficarem sem

despesas correspondentes, serão transferidos à reserva de contingência parâ se estabelecer o

equilíbrio orçamentário e serão utilizados como Íonte de recursos para créditos suplementares.

Art. 90. Fica o Poder Executivo do Município de Cascalho Rico autorizado a:

I - Realizar operação de crédito por antecipação da receita, mediante

contrato, observado o limite estabelecido em resolução do Senado Federal;
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orçamento;

à abertura de

créditos adicionais;

em balanço

patrimonial do exercícif ant".ioç co§*c6âl#{{r1ft" *e{itos adicionais;

i rv - uquàW"*"8\r"rú** lde operaço"s de crdito
autorizadas, em forma 

fue iurid,ffi \á* **irr" o reatiza-tas;

dcntro de uma,*,^, ow-ffi:ffffi x#*'
\{-, ":*,-.ryto às dotações do presente

orçamento, sem alterar o vry.
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II - Realizar operação de crédito até o valor das despesas de capital.

tut. 10. Até 30 (trinta) dias após a publicação desta lei, nos termos da I.ei de Diretrizes

Orçamentárias e da ki Complementar Federal 101, de M de Maio de 2000, o Poder Executivo

estabelecerá a programação financeira e o cronogrÉuna de execução mensal de desembolso.

Art. 12. Inte Lei Federal no 4.320, de17

de março de 1964, pela

legislações em vigor.

o de 2000, e pelas demais

Art. 13. Esta de2024.

Prefeitura Municipal d

o
\\o
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a presente Lei

É non

F

en de

Cascalho

1

instituídos

Art. 11. Ficam automaticamentd 
.afualüados, 

com base nos valores desta lei, o

montante previsto para receitas, despesas, resultado primario e resultado nominal previstos

nos demonstrativos referidos no art. 49 da Lei Municip al n' 340 /2023, que dispõe sobre as

Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2.024.
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PREVEÃO DA RECEITA E MEIODOLOGIA DE CALCULO
(Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LC 101/00)

TIPO DE RECEITA COMPONENTES
GENÉRICOS

COMPONENTES
ESPECÍFICOS

Ir,TU Previsão de irúlação.
Média de Arrecadação dos
últimos quako exercícios.

IRRF de Arreca dação dos Aumento salarial d*l
últimos exerclclos sewidores e prestadores del

sérviço que eleva a base de

rcalculo.
ITBI INTÊRVIVOS

RECEITA
CONTRIBUIÇÕES

Valor venal dos imóveis -
pesqúiSà dê ' mercado 

. 
Õu

lanta enérica de valores.
1

SS

enüzação junto
de
ao

o local.
panha

coriscientização junto
de
ao

comércio locaI, no que diz
respeito a Taxa de Licença

funcionamento de
belecimentos comerciais.

na Auinento da base
os tributiva, em função docon

imento da cidade.
nas

TAXA PELO CIO Prev
DO PODER DE POLÍCIA Dre\,$ao

: econômico III
I

I
TAXA PELA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS

Custo
Prestação
cidadãos.

D Previsão

APLICAÇOES
FINANCEIRAS

om
de

Iluminaç blica
Previsão base no

histórico dacom
arrecadaçã

t

RECEITA DE SERVIÇOS Previsão com base no
comportamento histórico da
arrecadação

DE Previsão de inÍlação,
DOS previsão de crescimento

econômico, previsão da
União referente ao IPI e IR.

IFPM - FUNDO
PARTICIPAÇAO
MUNICÍPIOS

Õ
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at

alíquotas da Tarúa

Aumento da base

contributiva em razão do
crescimento da cidade.

Previsão de
previsão de
econômico. i

inÍ1ação e

crescimento
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Previsão com base no
comportamento histórico da
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TRANSFERÊNCIAS
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DO Previsão com base no
comportamento histórico da
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Aumento da Frota
veÍculos no município.

de
IPVA

IPI EXPORTA

CIAS

o no
com to da

SALÁRIOEDUCAÇÃO

/

no
oda

COTA-PARTE DA CIDE lSaO no
da J

RECURSOS DO FUNDEB
CIAS DE

matriculados no ensino
fundamental (Censo
Nacional da Educação),
reÍerente ao exercício em
curso, multiplicado pelo
valor apurado para cada
Estado, calculado em razão
do total do FUNDEF e de

com
de

Previsão
número

base no
alunos

Aumento do número de
alunos no ensino
fundamental, matriculados
na rede municipal de ensino.

N

o

ITR

Previsão do
em

t

l: .

Previsão base

a
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TRANSFERÊNCIAS
CONVÊNIOS
CUSTEIO

DE
PARA

Previsão com base no
comportamento histórico da
arrecadação

MULTAS E
MORA

JUROS DE Previsão com base no
comportamento histórico da
arrecadação-. ..,''

RESTITUI

IND

comportamento histórico
com

RECEITA DA
ATTVA TRIBUT

IVIDA base no
histórico da

Previsão

\

o individualizada
os contribuintes,
a regularização da

N

ativa.
RECEITAS D o

OPERA ES DE ITO

00

peração
pital.

às

Lei
em
não
das
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TRANSFERÊNCIAS .',DE.
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andamen

os em

.1
Í

Y

do montante

com base
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No uso das atribuições do Prefeito Municipal, em especial do disposto no
art. 58 da LOM (Lei Orgânica do Município) e, ainda, com fundamento no art. 66 da

SÁNQ{O DE LEt MLTNICTPAL

INTEGRALMENTE o Projeto de Lei no.

publicação, encaminha -se ao Senh

al n" 23 lre"ESTIMAARECEITA
DE O RICO.MG PARA O

WDÊNCIAS". que Por sua
forma regimentaf conÍorme

lica surtir os efeitos legais. Após
ente da a, pata conhecimento.

rl
{ !

Cascalho Rico/M de dezembro 2023.

P

Constituição
0072023,
E FIXA

/88 SANCIONA
nao qual se transforma

A DESPESA DO MTINI

À
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